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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023. 

Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

para aquisição de leite de alto custo, para atendimento ao Programa de 

Complementação Alimentar destinados aos indivíduos supervisionados pela 

rede de saúde do município de Santo Amaro – BA. 

Impugnante: SERVNUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 

EIRELE - CNPJ no 18.656.923/0001-61  

 

ANÁLISE E JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 

   Trata o presente expediente de análise e julgamento de 

IMPUGNAÇÃO, apresentada pela empresa acima identificada, aqui 

denominada impugnante, a qual contesta a legalidade da aglutinação de 

diversos itens em lotes, razão pela solicita que os lotes sejam desmembrados 

em itens específicos, a exemplo dos itens 01, 02, 05, 06, 07, 08, 13, 16 e 

17.  

 

   Nesse sentido, aduz que o critério de julgamento em lote, no seu 

entendimento, comprometeria a competividade necessária a disputa do 

referido certame e a obtenção de melhores preços para a Administração. 

 

   É o breve relatório.  

 

I - DO JULGAMENTO 

 

   É cediço que a licitação é o procedimento administrativo formal 

que se destina garantir a observância do princípio constitucional da isonomia 

e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, conforme 

previsão legal, expressa no artigo 3° da lei Federal 8.666/93 que assim 

disciplina: 

 

"Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia 
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e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração e será processada e julgada em 

estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do Julgamento objetivo e dos que lhe 

são correlatos." (grifo nosso). 

 

     Destarte, a licitação por lotes aglutinados na forma descrita no 

edital é satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, gerando assim 

maior eficiência na gestão contratual, bem como no processo de aquisição 

pretendido.  

   Ademais, ressaltamos que ao agregar o quantitativo e itens 

dentro de um LOTE mais robusto, conseguem-se maiores vantagens nos 

preços em relação à segregação dos itens vindicados, atendendo o princípio 

da razoabilidade e da economicidade para a Administração.  

 

   Neste particular, não cabe a Administração segregar lote 

em itens autônomos, a fim de atender as pretensões comerciais de 

cada licitante. 

 

     Assim, conforme legislação brasileira sobre licitação, compete à 

Administração proceder estudo detalhado sobre as características do objeto, 

modo de comercialização e preços praticados no mercado, a fim de delimitar 

os procedimentos que serão desenvolvidos na licitação, tudo isso em nome 

do princípio da discricionariedade administrativa. 

   A licitação por lotes, tais como definidos pela Administração e na 

forma prevista no edital, foi a mais satisfatória do ponto de vista da eficiência 

técnica, por manter a unificação da solução requerida, atendendo aos 

critérios de conveniência e oportunidade.  
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   Por fim, importa salientar o entendimento pacificado da Súmula 

247 do TCU, mencionada no Acordão 5260/2011 (1a Câmara):  

 

“5. A representante mencionou, como reforço à sua 

pretensão, a Súmula-TCU nº 247, que diz acerca da 

obrigatoriedade da adjudicação por itens. A atenta 

leitura da Súmula, contudo, demonstra que a 

adjudicação ‘por itens’, nela defendida, está posta 

como contraponto à adjudicação ‘por preço global’. 

O que pretendeu, então, estabelecer a Súmula-TCU 

nº 247, foi consolidar o entendimento 

prevalescente nesta Casa, no sentido de que é 

condenável a adjudicação por preço global, por 

representar, no geral, restrição à competitividade. 

Não teve a referida Súmula a pretensão de 

condenar a adjudicação por lotes, tanto assim 

que eles sequer foram mencionados.  

6. Nessa esteira, não se pode pretender conferir 

interpretação à lei que seja contrária aos 

princípios da razoabilidade e da 

economicidade. No caso concreto que se 

examina, a adjudicação por itens, nos termos 

defendidos pela representante, implicaria na 

necessidade de publicação de 415 Atas de Registro 

de Preços diferentes, com indubitável custo 

administrativo para sua formalização, publicação e 

gerenciamento. A divisão do objeto em lotes, na 

forma realizada, deverá resultar na publicação de 

apenas 15 Atas de Registro de Preços, conforme 

informou o pregoeiro.  

7. Assim, e considerando que os lotes são 

compostos por itens de uma mesma natureza, 
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não vislumbro qualquer irregularidade.” (grifo 

nosso).  

 

     Neste diapasão, nosso entendimento técnico é que há plena 

justificativa para a composição do certame na forma prevista no edital, sendo 

ratificado que os itens agrupados no lote questionado possuem a mesma 

natureza, e, por fim, que há um elevado quantitativo de empresas brasileiras 

que se encontram aptas ao pleno atendimento ao processo licitatório, além 

de ser o formato mais vantajoso para a Administração.  

 

III - DA DECISÃO 

 

   Ante ao exposto DECIDO, à luz do objeto licitado, e em 

conformidade com as condições editalícias e ordenamento jurídico vigente, 

conhecer da presente impugnação e, no mérito, julgá-la IMPROCEDENTE, 

mantendo-se inalteradas as questões impugnadas, bem como a sessão de 

abertura do certame.  

 

   Intime-se a Impugnante da presente decisão, mediante 

publicação do teor da mesma no Diário Oficial do Município. Publique-se.  

 

Santo Amaro (BA), 05 de abril de 2023. 

 

 

Leonardo de Oliveira Silva 

Pregoeiro 

 

Praça Purificação | S/N | Centro | Santo Amaro-Ba

www.pmsantoamaro.ba.ipmbrasil.org.br/
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5DCF6658B969E29F364DCB0E1CA01452


		2023-04-05T14:40:28-0300




